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SEC R ETÁ R IO  propõe o p ç ã o  a ce letista s . Folha d e  S ã o  P au lo , S ã o  
Paulo, 28  ago . 1984.

Secretário propõe opção a celetistas
O secretário da Educação, Paulo

Renato Costa e Souza, apresentou 
ontem duas propostas aos celetistas: 
acabar com a discriminação que os 
professores contratados pela CLT 
sofrem na escolha do numero de 
aulas e o pagamento integral da 
indenização para quem quer a resci
são do contrato. Estas foram as 
principais questões discutidas na 
Secretaria ae Educação, durante 
reunião com aproximadamente 70 
representantes da categoria, a dire
toria da Associação dos Professores 
do Ensino Oficial do Estado de São 
Paulo (Apeoesp) e os deputados 
Paulo Frateschi (PT) e Roberto 
Purini (PMDB).

Purini disse que a maioria dos 1200 
celetistas do Estado quer a criação

de uma faixa especial na legislação, 
onde eles ficariam entre os professo
res efetivos e os admitidos em 
caráter temporário (ACTs).

Uma das prioridades destes profes
sores é estar na frente dos ACTs na 
escolha das aulas- há casos de 
professores que perdem suas aulas 
para outros ACTs sendo prejudicados 
em seu salário e na escala de 
referências. Esta foi uma das possibi
lidades cogitadas pelo secretário. A 
outra proposta está relacionada aos 
que querem deixar o regime de CLT, 
ou seja, somente poderão fazê-lo os 
que tiverem reduções de 50% na 
jornada de trabalho de até 30 horas 
semanais e para aqueles que foram 
reduzidos em 60% de jornada-superi
or a essa.

Há casos de professores que per
dem suas aulas para outros ACTs 
sendo prejudicados em seu salário e 
na escala de referência.

Durante a reunião com Paulo 
Renato, vários docentes contaram 
um pouco do dram a de cada um. 
Irineu Monteiro é professor, membro 
de 12 academias de Letras, de duas 
entidades internacionais e tem 12 
livros publicados. Para ele o grande 
responsável pelo impedimento do 
cumprimento da CLT é o Departa
m en to  de R ecu rso s  H um anos 
(DRHU) da Secretaria da Educação. 
“Abri um processo e me ofereceram 
uma indenização que não chega a 
10% do valor real que a Delegacia 
Regional do Trabalho calculou.


